
 

 
 

 
 

CONTRATO Nº 058/2018, QUE ENTRE SI FAZEM, DE 

UM LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, E, DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA MILANFLEX INDÚSTRIA 

E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT, pessoa jurídica de direito interno público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro 
César Cals nº 226, Bairro Centro Antigo, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante o Sr. Maurício Ferreira de 
Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 3.462.335-0 
SSP/PR e CPF 408.557.409-49, residente e domiciliado a Itamar Dias, 363, Bairro Alvorada 
CEP 78530-000, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo - MT, de um lado e, de outro, a 
empresa MILANFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
estabelecida na Av. V, nº 901-A – Distrito Industrial, CEP 78098-480 na cidade de Cuiabá - 
MT, CNPJ nº 86.729.324/0002-61, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Gilmar Francisco Milan, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 760.527-7 SESP/MT e do CPF nº 344.848.171-87, doravante 
denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo administrativo n.º 
23034.002238/2016-53, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Adesão a Ata 
nº001/2018, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FNDE 
n.º10/2017/FNDE/MEC, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus 
Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as condições 
expressas nas cláusulas seguintes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de Mobiliários Escolares constituídos de 
conjunto aluno, mesa acessível e conjunto professor, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto: 
 
ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. 

MED. 
VLR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 Conjunto aluno CJA-04b 
 
CJA- 04 Mesa 
 
Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) virgem, 

200 Unid. 289,80 57.960,00 



 

 
 

 
 

isento de cargas minerais, injetado na cor VERMELHA (ver 
referências), dotado de porcas com flange, com rosca 
métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon 
“6.0” (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor 
PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, 

de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor CINZA (ver referências), na face superior do 
tampo, colado com adesivo bicomponente. 
Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 
(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 3mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para altura. Design, 
detalhamento e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações no projeto).  
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
Estrutura composta de:  
 
- Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 
em chapa 16 (1,5mm);  
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm);  
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  
Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
cargas minerais, composto preferencialmente de 
50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA 
(ver referências). As características funcionais, 



 

 
 

 
 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de 
cor devem ser preservadas no produto produzido 
com matéria-prima reciclada, admitindo-se 
tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA), a critério 
da Comissão Técnica do FNDE. Dimensões, design 
e acabamento conforme projeto. No molde do porta-
livros deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação “modelo FDE-FNDE” 
(conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesse 
molde também deve ser inserido datador duplo com 
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicação no projeto).  
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
Fixação do tampo à estrutura através de:  
 

- 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-
cônicos do próprio tampo;  
- 06 Parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 
cabeça panela, fenda Phillips.  
Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm.  

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes 



 

 
 

 
 

também devem ser inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações no projeto).  

Obs.2: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  

 Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA (ver referências). 
  
CJA-04b – Cadeira 
  
Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor 
VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes do 
assento e do encosto deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação “modelo 
FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome 
da empresa fabricante do componente injetado. 
Nesses moldes também devem ser inseridos 
datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicações no projeto).  
 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
. Alternativamente o assento e o encosto poderão 
ser fabricados em compensado anatômico moldado 
a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de 
rachaduras e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto.  
 Quando fabricado em compensado, o assento deve 



 

 
 

 
 

receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor 
VERMELHA (ver referências). Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, 
da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em 
selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 
bordos. Espessura acabada do assento mínima de 
9,7mm e máxima de 12mm. O assento em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma 
indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo 
sob a camada de verniz, na face inferior, datador de 
lotes indicando mês e ano de fabricação, a identifi- 
cação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome do fabricante do componente.  
 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor 
VERMELHA (ver referências). Bordos com 
acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima 
de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma 
indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo 
sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do 
fabricante do componente.  
 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm).  

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  

Fixação do assento em compensado moldado à 



 

 
 

 
 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm.  

Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 22mm.  

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. Nos moldes 
das ponteiras e sapatas devem ser gravados o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação 
“modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto), 
e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 
ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 
ano de fabricação (conforme indicações no projeto).  
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA  
 

02 Conjunto de aluno CJA-05b 
 
CJA- 05b Mesa 

 
Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), 
virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor 
VERDE (ver referências), dotado de porcas com 
flange, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 
travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) 
aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, 
de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

200 Unid. 299,30 59.860,00 



 

 
 

 
 

cor CINZA (ver referências), na face superior do 
tampo, colado com adesivo bicomponente. 
Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 
(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 3mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para altura. Design, 
detalhamento e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações no projeto).  
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
 Estrutura composta de:  
 
- Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 
em chapa 16 (1,5mm);  
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm);  
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  
. Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
cargas minerais, composto preferencialmente de 
50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA 
(ver referências). As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de 
cor devem ser preservadas no produto produzido 
com matéria-prima reciclada, admitindo-se 
tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA), a critério 
da Comissão Técnica do FNDE. Dimensões, design 



 

 
 

 
 

e acabamento conforme projeto. No molde do porta-
livros deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE” 
(conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesse 
molde também deve ser inserido datador duplo com 
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicação no projeto).  
 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
Fixação do tampo à estrutura através de:  
 
- 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-
cônicos do próprio tampo; 
06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips. 
Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-
FNDE” (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 
5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicações no projeto). 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA 



 

 
 

 
 

(ver referências). 
 
CJA-05b – Cadeira 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados na cor VERDE (ver 
referências). Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes do assento e do encosto devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 
datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 
(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações no projeto). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca. 
 Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 
fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE 
(ver referências). Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e 
máxima de 12mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por 
meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada 
de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando 
mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome do fabricante do componente.  
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 



 

 
 

 
 

melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE 
(ver referências). Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. Espessura 
acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 
12,1mm. O encosto em compensado moldado deve 
trazer gravado de forma indelével, por meio de 
carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, 
no topo inferior, o nome do fabricante do 
componente.  
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm).  

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  

Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm.  

Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 22mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL (ver referências), fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto.  
Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado.  
Nesses moldes também devem ser inseridos 
datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm 
de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicações no projeto).  
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 



 

 
 

 
 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA. 
 

03 Conjunto Aluno CJA- 06b 

 
CJA-06b – Mesa  
Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), 
virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor 
AZUL (ver referências), dotado de porcas com 
flange, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 
travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) 
aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, 
de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor CINZA (ver referências), na face superior do 
tampo, colado com adesivo bicomponente. 
Dimensões acabadas 608mm (largura) x 
466mm(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 3mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para altura. Design, 
detalhamento e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações no projeto). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
 Estrutura composta de: 
- Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 
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em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 
Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
cargas minerais, composto preferencialmente de 
50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA 
(ver referências). As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de 
cor devem ser preservadas no produto produzido 
com matéria-prima reciclada, admitindo-se 
tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA), a critério 
da Comissão Técnica do FNDE. Dimensões, design 
e acabamento conforme projeto. No molde do porta-
livros deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE” 
(conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesse 
molde também deve ser inserido datador duplo com 
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações no projeto). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
Fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas 
altas com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do 
próprio tampo; 
06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 
cabeça panela, fenda Phillips. 
. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm. 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 



 

 
 

 
 

comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL (ver referências), fixadas à estrutura através 
de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas, deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número identificador 
do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE” 
(conforme indicado no projeto) e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações no projeto). 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA (ver referências). 
 
 CJA-06b – Cadeira 
 Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor 
AZUL (ver referências). Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes do 
assento e do encosto, deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação “modelo 
FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 
16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 
de fabricação (conforme indicações no projeto). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 



 

 
 

 
 

 Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de 
rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL 
(ver referências). Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e 
máxima de 12mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por 
meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada 
de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando 
mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome do fabricante do componente. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
. Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL 
(ver referências). Bordos revestidos com selador 
seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada 
do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. 
O encosto em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 
gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo 
inferior, o nome do fabricante do componente. 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). 



 

 
 

 
 

. Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
. Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm. 
. Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 22mm. 
. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL (ver referências), fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes das 
ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação “modelo 
FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 
ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 
ano de fabricação (conforme indicações no projeto). 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA 

04 Conjunto Professor 
 
CJP-01 – Mesa 
 
 Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme 
projeto). Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação 
de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm 
(ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 
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1200mm (largura) x 650mm (profundidade) x 19,4mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para 
largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
. Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 
250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se 
tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm 
para espessura. 
. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 
CINZA (ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". 
Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver condições 
de fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 
3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para 
espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação 
da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de 
contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo 
não deve apresentar espaços ou deslocamentos que 
facilitem seu arrancamento. 
. Estrutura composta de: 
- Montantes verticais confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm). 
- Travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção semioblonga 
de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5mm). 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, 
com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 
16 (1,5mm). 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 
. Fixação do tampo à estrutura através de: 
- 06 Porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 
- 06 Parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips. 
Fixação do painel à estrutura através de parafusos 
autoatarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. 
. Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de 
aço carbono em chapa 14 (1,9 mm), estampadas conforme 
projeto. 
. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 



 

 
 

 
 

isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 
datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 
(conforme indicações nos projetos). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca. 
. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 
enferrugamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0/t0. 
. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA 
(ver referências). 
 
 CJP-01 – Cadeira 
 
. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 
datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 
(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações nos projetos). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca. 
. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 
máxima 
de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras e deterioração por 
fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 
. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de 



 

 
 

 
 

alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências). Revestimento da 
face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da 
espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima 
de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 
gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, 
datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto) e o nome do fabricante do componente. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca. 
. Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências). Bordos 
revestidos com selador seguido de verniz poliuretano. 
Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima 
de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 
gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o 
nome do fabricante do componente. 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca. 
. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
. Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através 
de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm. 
. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. 
. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro 4,8mm, 
comprimento 22mm. 
. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 
datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de 



 

 
 

 
 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 
(conforme indicações nos projetos). 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca. 
. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 
enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0/t0. 
. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA 

05 Mesa Acessível- 02 
MA-02 Mesa 

 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na 
face inferior em chapa de balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 
900mm (largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até +/- 2mm 
para largura e profundidade e +/- 1mm para 
espessura. 
. Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 
(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com “primer” na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL 
(ver referências), colada com adesivo "HotMelting". 
Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver 
condições de fabricação). Dimensões nominais de 
22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância 
de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de 
início e término de aplicação da fita de bordo no 
ponto central e do lado oposto à borda de contato 
com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo 
não deve apresentar espaços ou descolamentos que 
facilitem seu arrancamento. 
. Estrutura composta de: 
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- Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 
em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 
. Fixação do tampo à estrutura através de: 
- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm); 
- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda 
Phillips. 
. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL (ver referências), fixadas à estrutura através 
de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto) e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações nos projetos). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau 
de empolamento deve ser de d0/t0. 



 

 
 

 
 

. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA 
 
Conforme Encarte B- Caderno de informações Técnicas 
Mesa acessível para pessoas em cadeira de rodas (PCR) 
MA -02  

 
TOTAL GERAL.............................................................................................. 

 

 
185.046,80 

R$ 185.046,80 (Cento e oitenta e cinco mil quarenta e seis reais e oitenta centavos) 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 185.046,80 (Cento e oitenta e cinco mil quarenta 
e seis reais e oitenta centavos). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal, a seguir: 
   
Dotação Orçamentária: 
 
Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função 12 EDUCAÇÃO 

Subfunção 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa 0009 REVITALIZANDO E ESTRUT. A EDUC. BASICA MUNICIPAL 

Proj./Ativ. 1.019 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERM. –PAR REC. PROP ENS. FUNDAMENTAL 

Dotação 95 44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

                     FONTE DE RECURSOS/SALDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DISPONIVEL: 

 101 00- Recursos Ordinários 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ELETRONICO N 10/2017/FNDE/MEC 

 
 
 



 

 
 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. O fornecimento será efetuado de modo parcelado, contados a partir da emissão da 
requisição, e deverão ser entregues Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Peixoto 
de Azevedo-MT, pelo prazo estimado para fornecimento de 12 (doze) meses. 
4.2. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da 
CONTRATADA, os quais deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 
destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da 
firmatura deste instrumento contratual. 
4.3. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em desacordo 
com as especificações e condições do Termo de Referência, da Ata e deste Contrato, ficando 
a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 30 
(trinta) dias. 
4.4. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, 
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Contrato. 
4.5. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 
civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens 
entregues ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e 
seus Anexos verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 
 
5. CLAÚSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores 
designados por Portaria pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da 
Lei n° 8.666/93. 
5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 
atesto dos bens contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e 
checagem, lista de verificação. 
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por 
meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas 
deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá 
garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 
5.4. Ficam designados como Fiscais do Contrato, através da Portaria nº 665/2018, os 
servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe: 
 

FISCAL NOME MATRÍCULA 

TITULAR RAIMUNDA BARBOSA DA SILVA  2927 

SUPLENTE DALVERLANDIA CHAVES DA SILVA KOTIKOSKI 6949 

 



 

 
 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
6.1. Compete à CONTRATANTE: 
6.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos Mobiliários 
Escolares, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas. 
6.1.2. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto deste 
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital do Pregão Eletrônico e em 
conformidade com as especificações constantes na Clausula Primeira do presente contrato. 
6.1.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações assumidas neste Contrato e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, decorrentes do descumprimento dessas obrigações, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
6.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 
6.1.5. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à 
assinatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma 
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 
6.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Contrato. 
6.2. Compete à CONTRATADA: 
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento 
dos encargos que lhe são confiados. 
6.2.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que 
se refere ao cumprimento das regras do Controle de Qualidade e quanto ao compromisso de 
fornecimento do quantitativo contratado por meio deste instrumento. 
6.2.3. Entregar os Mobiliários Escolares no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições 
descritas(s) no Termo de Referência e neste Contrato. 
6.2.4. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou 
da execução de serviços. 
6.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber. 
6.2.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
6.2.7. Manter, durante toda a execução do objeto deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e 
seus Anexos. 



 

 
 

 
 

6.2.8. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
6.2.9. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação dos 
itens objeto deste Contrato, no que couber. 
6.2.10. Prestar informações relativas à execução deste Contrato a Prefeitura Municipal de 
Peixoto de Azevedo - MT, sempre que solicitado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 
10.520/2002, a CONTRADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
 

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a 
CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 

7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do 
subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

 
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no 
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste 
Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
 
II - Multas: 
 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos 
bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, 
em razão da inexecução do objeto. 



 

 
 

 
 

 
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância 
do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula 
Nona deste Contrato, se for o caso. 
 
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos 
Mobiliários Escolares que estiverem em desacordo com as condições de garantia do 
produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens. 
 
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual 
será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato. 
 
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 
 
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de rescisão por inexecução total do objeto. 

 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos; 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 
9.784/1999. 
7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e 
mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, 
a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter 



 

 
 

 
 

educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração da CONTRATANTE. 
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à 
publicidade dos atos praticados pela Administração. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 
1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 
8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado após o cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista 
no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal do Contrato; e aprovação da 
documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste Contrato, no Termo 
de Referência e seus Encartes. 
8.3. Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será 
devolvido à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para 
pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
  
10. CLÁUSULA DÉCIMA– DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 
Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde 
que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do 
mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
na imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 
1993. 



 

 
 

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Peixoto de Azevedo Estado de 
Mato Grosso para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente Contrato, com renúncia de 
qualquer outro. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
Peixoto de Azevedo – MT, 02 de maio de 2018. 

 

 

 

 

Município de Peixoto de Azevedo-MT 

Rep. Legal: Maurício Ferreira de Souza 

=CONTRATANTE= 
 

MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO 

DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Rep. Legal: Gilmar Francisco Milan 

=CONTRATADA= 
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